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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com 

as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário 

Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, solicitando a instalação 

de um parque infantil (Playground), no Residencial São João, em nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Estamos fazendo tal solicitação no intuito de 

ampliar os espaços de lazer às crianças de nossa cidade, de modo especial aos 

moradores do Residencial São João. 

O Residencial São João não possui nem um 

metódo de lazer, desse modo há cobranças por parte dos moradores pela instalação 

de um playground (parque infantil), para atender as crianças daquela comunidade e 

adjacências. 

Em nossa cidade a população infantil é carente de 

locais apropriados para seu lazer, em especial dos bairros mais afastados da área 

central e com a instalação do playground, passará a contar com um local apropriado 

para o entretenimento sadio das crianças e proporcionará aos usuários que vão com 

as crianças fazer suas atividades físicas enquanto as crianças brincam, podendo estar 

seguras e praticando atividades de acordo com sua faixa etária. 

Diante disso, estou solicitando de Vossa 

Excelência a instalação de parque infantil (Playground) no Residencial São João, 

para melhor atender as crianças que moram naquele bairro e imediações. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 15 de dezembro de 2023. 
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